
gi-?i=

ESTAIX) DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQTIEIROS

Lei n" 381 12005.

23 de dezembro de 2005)CONFC'I{ME ilSFõÉ C INCISO N DO ART. 
'19 

DA-"ürõiiê 
r ii rcA ilt ur'll upau oeórlno^oufd

O PTTESENTE ATO, FOI PI'BLICADO

El Jornal Dlâdo'
,ou

§t Quadro de Avinos

nA PREFEITURA ríuxlclP4L DE- 
enÃna oos coQUElRos

EM, ,A3 , 
"l 3 ,C6

Gelvánrc Teles iiencms
sEc. cHErE ÜC GAqNETE

Dispõe sobre a denominação de
logtadouros do município de
Barra dos Coqueiros e dú outrus
providêncios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS'v

\,,

Faço saber que a Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art 1o - Fica estabelecida a denominação de logradouros do município de

Barra dos Coqueiros, observado o disposto nesta Lei-

AÍt. 2" Os logradouros podem receber a denominação de pessoas, datas e fatos

históricos e geográficos ou outros reconhecidos pela comunidade.

sl" A denominação dos logradouros deverá observar um percentual mínimo de

30% (trinta por cento) e om máximo de 70%o (setenta por cento) para cada sexo,

quando recair sobre nome de pessoas-

§2" Cada Vereador deverá observar, em relação

percentuais referidos no parâgrafo anterior.

§3" Não será pennitido que mais de um logradouro

uma mesma pessoa, data, fato historico e geográfico

comunidade.

Art. 3. E vedado denominar logradouros do município com nomes de pessoas

üvas.

§1' Somente apos 01 (um) ano de seu falecim 6derá ser homenageada,

para efeito desta Lei, qualquer pessoa.
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§2. Não será exigida a apresentação de Certidão de Obito quando o mesmo for

de notório conhecimento Público.

Art 4o - Os projetos de lei de denominação de logradouros do município de que

trata esta Lei, quando de sua apresentação, deverão conter documentos de

identificação do logradouro a ser denominado (croqui, aerofotogramétrico ou

ouúo), fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Meio

Ambiente do MunicíPio.

Art. S" E permitida a denominação de logradouros irregulares ou clandestinos

de uso público, não implicando oficialização do logradouro de que se tratar, e

destinando-se, exclusivamente, para fins de possibilitar a identificação da

residência dos munícipes e orientar os serviços públicos implantados na área.

§1' As certidões expedidas pela municipalidade, que possuam qualquer

ieferência aos logradouros denominados na forma deste artigo, conterão

referência expressa ao seu caráter irregular ou clandestino, bem como aos

objetivos específicos de sua denominação-

§2" Ficam vedadas, em qualquer hipótese, até a oficiahzação dos logradouros

àenominados na forma deste artigo, a expedição de certidões para fins de

averbação da abertura de rua no Oficio tmobili:írio competente, na forma da

legislação relativa aos registros públicos.

Art 6o A denominação de logradouros do município de que üata o artigo

anterior depende de manifestação favorável da comunidade, expressa

votação, abaixo-assinado ou qualquer outro meio capaz de expressar

da maioria dos moradores do logradouro a ser denominado.

§L" Nas demais denominações de logradouros poderá haver a
comunidade circunvi zinha.

Art. 7o A alteração da denominação de logradouros é permitida, mediante

consulta prévia aos moradores domiciliados nos limites do logradouro do qual e

pleiteada a mudança de denominação.

§1. A consulta deverá ser previa e amplamente divulgada na região abrangida,

áevendo ser promoüda pelo autor da proposta de alteracrfo ou por entidade
votação, abaixo-
favorável de, no

popular representativa dos moradores do local, atrav e

àrriruao ou qualquer outro meio capaz de expressar a ntade

mínimo, 213 (dois terços) dos moradores-
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§ 2, Estarão aptos a participar da consulta todos os cidadãos eleitores que

comprovarem domicílio nos limites do logradouro-

§ 3. O ato de auscultar a vontade popular deverá ser acompanhado e fiscalizado

pela entidade geral representativa das associações de moradores Bara dos

Coqueiros.

do município serão objeto de lei de

Vereadores, uttltzando-se para os

esfrada, avenida, rua, praça, acesso,

Art. 8o As denominações de logradouros

iniciativa do Prefeito Municipal ou dos

logradouros a terminolo gra das categorias

\-,

-

largo, rótula, esplanada, travessa, servidão,, paÍque, espaço e mirante.

Art 9o Todos os projet s de parcelamento do solo, ou qualquer fonna de

alteração do sistema üário, deverão obedecer aos critérios estabelecidos por esta

Lei, quer sejam executados pelo Poder Público ou particulares.

Art 10' O Executivo Municipal definirá as testadas de todos os logradouros,

indicando, em plantas ou outros meios necessários, os pontos de início e f,m de

çada denominação.

Art 11o O Executivo Municipal passará a colocar, afravés de placas, a

denominação cultural dos logradouros, ao lado ou abaixo da denominação atual.

AÍt. 12" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Art. l43o Revogam-se as disposições em c:ontrario.

GABINETE DO PREFEITO,ZS de dezembro de 2005.

Airton Sa artins
PREFEIT MUNICIPAL

Av. Moises Gomes pereir4 16 - Cento - Telefax: (79)3262-l274l3m - Barra dos CoqueiroVSergipe - cEP 49140-000

CNPJI3. 128.863n001-90 - E-mail: pmbc@infonet.com.br

?


